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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI Nº 054/2023, de autoria da MESA DIRETORA que 

“Autoriza o poder legislativo municipal de Colatina/ES a adequar os vencimentos 

de seu quadro de servidores públicos quando inferiores a um (01) salário mínimo 

nacional vigente, e dá outras providências.”. 

A proposição foi protocolizada no dia 05/05/2023 e veio a esta Comissão 

para análise e parecer. 

É o relatório. 

O presente projeto de lei visa adequar os vencimentos do quadro de 

funcionários desta Casa de Leis, quando inferiores a um salário mínimo vigente. 

Outrossim, o presente projeto prevê ainda, que as atualizações a partir do 

ano de 2024, ocorrerão automaticamente. 

A adequação cumpre o mandamento constitucional previsto no texto do art. 

7, inciso VI, da Constituição Federal de 1988, assim pode se aventar a legalidade 

do tema sob o da CRFB/88, da Lei Orgânica do Município de Colatina, Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Portanto, estando devidamente atendidos os requisitos legais bem como 

considerando a necessidade da alteração, esta comissão não vê óbice legal para 

apreciação do presente projeto pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 
010/2023. 

 
Sala das Comissões, em _____ de ________________ de 2023. 

 

                ADNILCIO PINTOS DA SILVA                             JUAREZ VIEIRA DE PAULA 
       PRESIDENTE                                                  VICE-PRESIDENTE 
                                       
                                        WANDERSON RODRIGUES 
                                                      MEMBRO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320038003700360038003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Juarez Vieira De Paula(Juarez do Hotel) em 15/05/2023 18:39 

Checksum: 6A84D87D9E8C2C11D680DAA35A1E5045FBACB8159426028BD5A93ED54FC0ED05

Assinado eletrônicamente por Wanderson Rodrigues em 15/05/2023 19:08 

Checksum: 8452D42AF0EEB4E4389AD14057AA715BC22B19148AE26186050D0250FED4296F

Assinado eletrônicamente por Adinilcio Pintos da Silva ( Coelho) em 15/05/2023 19:54 

Checksum: A8D30819BB3A0FB1DA24C12DCB7232C58FE0C2F820C595B829DBCED0CB4AF7B9




